
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE PRATA

DISPENSA DE LIC|TAÇAO ART.75, It DA LEt 11.133/2021

INSTRUCÔES oS INTERESSADOS

O Município de Prata/PB. leva ao conhecimento dos inte ressados com base na Lei Fedcral N ' I ;1. 1331202 I .

que realizará Coração de Preços, com vislas à CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS Dfl BORRACHARIA
de acordo com o Termo de Referência, em atendimento as necessidades da Secretariâ Municipal de
Administraçâo. mediante condiçôes estabelecidas neste instrumento.

Dessa Íbrma. solicitamos apresentar proposta de fornecirnento. confbrme condiçr)es obscrlaiias a seguir:

L CRITÉR|O DE JULGAMENTO - Para julgamenro será adorado o crirerio de MF.NOR PREÇO;
2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 28,'05 2026 às 17h00.
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERvIÇOs DE BORRACHARIA. conL'rr:rr'ahela abairo:

coDrco DISCRIMINAÇÃO UN I DADE QUANTI D,,\ DE P. T, N I'f .\ RÍO

SERVIÇO DE CONSERTO, SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU CARROS UTILITÁRIOS E

AMBULÂNCIAS.

150

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
]MONTAGEM E DESMONTAGEM DE.

PNEU DE ONIBUS. MICRO óNIBUS.
CAMINHÃO BASCULANTE E CARRO
,PIPA.

t50

TSERVIÇO DE CONSERTO,TSERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
.PNEU DE RETROESCAVADEI RA.
(DTANTETRO).

t50

P.

TOTAL

l

J

I SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
,MONTACEM E DESMONTACEM DE

PNEU DE RETROESCAVADEIRA.
ÍTRASEIRO).

SERVIÇO DE CONSERI'O, SF-RV]ÇO
]MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE MOTONIVELADORA.

isenviço DE óoNsenlo, sERVrÇo
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
]PNEU DE CARROÇÃO E PIPA DEI

TRATOR.

ISERVIÇO DE CONSERTO, SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTACEM DE
]PNEU DE MOTOCICLETA.

.SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

PNEU DE TRATOR. (DIANTEIRO).

t00

t00

t50

I00

)

6

1

8
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9 SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE TRATOR, (TRASEIRO).

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE ENCHEDEIRA.
(DIANTEIRO).

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTACEM DE
PNEU DE ENCHEDEIRA, (TRASEIRO).

100

r00l0

II

'1'otal:

.t. DOS ORÇAMENTOS

.1.1. O interessado deverá encaminhaÍ o orÇamento para o e-mail colrllla5lnrIr! .ti:i, !:)ritii.eo,n ou
prolocolar em meio fisico,junto ao Selor de Licitações. ate o dia 28105/2026 às 17h00 no ser,)r de licitaçÕes
siluado na Avenida Ananiano Ramos Galvão. S/'l',1. Centro.
4.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo I do presente edilal e

observará o seguinte:
1.2.1. NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as laxas e tlibutos.
4.2.2. Declaração de que cumpre os requisitos de regularidadejurÍdica e fiscal previsto na lcgislação e que
se for considerada como detentora do menor valor por item, apresentará a documentação indicada no item 5

deste instrumento.
1.2.3. Prazo de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados de acordo com o objeto fornecitlo. pâra ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. e após a emissão e apÍesentaçào das respectivas
notas Ílscais respectivas j unto a Prefeitura Municipal de Prata/PB.
1.2.4. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da apresentação.

5. DÀ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser executados pelo periodo de 60 (sessenta) dias.
5.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a determinaçào da Secretalia Murricipal de

Agricultura.
5.1. O contratado se obrigada a realizar os serviços sempre que solicilado. sendo neceisiirio o prévio
agendamenlo com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas.

6. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL E TÉCNICA

6.1. O proponente classificado em primeiro lugar. será convocado para apresentâ- pcr'3nte o Setor de

Contratação. a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo de até 24 (horâs) podendo

inclusive encaminhar a documentação através do e-mail: cornpnisplr4rrat4'.'-ri...gile!1,ci)ll!.

6.2. A proposta e os documentos remelidos por meio eletrônico deverão ser encaminlraclos em original
ou por cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias Uleis, contados da solicitação do Sctor.le Contratação
do Município de Prata/PB, setor de Iicitações e contratos. situado na Avenida Ananianô Ram{rs Calvâo. S,'N.

Centro. Prata-PB.

6.1. RegularidadeJurídica:
6.3.L Coníorme previsão contida no art.66 da Lei Federal N" 14.lli/202I. "A habi iraçà' .itrrídica r isa a

demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações. e a,-l xu. lenta,;ão a ser

apresenlada por ele limita-se à comprovação de eristência jurídica da pessoa e. (ru,1r ll cabivel. de

autorização para o exercício da atividade a ser contratadir."
Anle ao exposto a proponente poderá apresenlar no que couber:

a) Certificado de Condição de M icroempreendedor lndividual. quando couber
b) Registro comercial. no caso de errpresário individual.

Rua Vicente Neri , 78, centro Prâta-PB
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c) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. e de todas alterações \.u ,l l consolidaçâo
respectiva. devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e:i,cie,lâde sirnples. e

quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus adrninistriLdo,.;s.
d) Decreto de aulorização, em se tratando de empresa ou sociedadc estrangeirâ elr lirriionamento no

País. e âto de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão colnfetentc. quando

a atividade assim o exigir, devendo todos os documenlos estar ftaduzidos para o vemáculo por
tradutor oficial.

* Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá
ser compatível com o objeto licitado.

6.1. Regularitlade Fiscal, Social e Trab hista art.68 da Lei l:1. r J3/202 l ):
a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou nô Cadastro Nacional da l'essoa .lurídica
(cNPJ).
a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e,rou rnunicipal. se houver, relativo rro dornicílio ou
sede do licitante. perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeio crtnrtatual.
a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e./ou municipal do domicílio i,u s.. Ce dc licitante.
ou outra equivalente, na forma da lei.
a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre cutnpr.rten i I dos encargos
sociais instituídos por lei.
a regularidade peranle a Justiça do Trabalho.
o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7" da Constituição Federal.

6.5. DemaiscomDrovaÇões
a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das condiçt)es locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitaçãô.

DOS BENEFÍCÍOS DA LEI COMPLEMENTAR I23106

a)

b)

c)

d)

e)
r)

"1.

7.1. Aplicam-se ao presente procedimento as disposiçôes conslantes dos arts
Conrplemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

.ll a 49 da l-ei

8. DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS:

8. l. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotaçôes orçan:[tiri]ts consignadas
no orçamento de 2025.

9. FORMALIZAçAO DE CONSULTAS

9.L E-mail:c9mp.ç;prilp$!!?ct!lítil!q!n Telefone(83)9.9935-9643

t0. DA DIVULGAÇÀO ATRAVÉS DO SíTIO ELETRÔNICO OFICIAL:

10. I . Em cumprimento à Lei 14-133/2021, o sítio eletrônico oficial do Município de Pratai I'B é o seguinte
site: \\ \\ \r .plêlê.pb.eov.br.
10.2. A presente manifestação de inleresse em obter propostas, atÍaves do presenle instrumento. seÍá

divulgada através do sítio eletrônico oficial do Município de Prata/PB, por meio do Ponal da I'ransparência,

conforme prevê no § 3" do an. 75 da Lei 14.13312021. com o objetivo de viabilizar a sele\io da proposta

mais vantajosa para a Administração Municipal.

MARCILEI
Secretário

M,\ RA tNo
N,l un rc rpa lde Adnr inis

Rua Vicente Neri , 78, centro Prata-PB
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ANEXO OI _ ]\TINTITA DA PROPOSTA

P ROPOSTA

Preleitura Municipai de Prata/PB
A/C Secretaria Municipal de Administração

Reterência: lntenção de Dispensa de Licitação
Com fundamento no art. 75. II da Lei Federal N" I4.13312021

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEITVIÇOS I)E BORRACI{ARIA

Prezados Senhores.

Nos termos da manifestação de lntenção Dispensa de Licitação acima referenciada. aprirs.lr amos proposta
conlorme abaixo:

CODIGO

6

DISCRIMINAÇAo UNIDADE QUANTID,\DE P.t; \. 1.Í ,rRIO
P.

ToTAL

SERVIÇO DE CONSER'IO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

PNEU CARROS UTILITÁRIOS E

AM BULÂNCIAS.

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTACEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE ONIBUS, MICRO ÔNIBUS,
CAMINHÃO BASCULANTE E CARRO
PIPA.

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE RETROESCAVADEIRA.
(DIANTEIRO).

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTACEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE RETROESCAVADEIRA.
(TRASEIRO).

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE MOTON IVEI,ADORA.

SERVIÇO DE CONSERTO, SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE CARROÇÃO E PIPA DE
TRATOR.

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE MOTOCICLETA.

r50

150

100

t00

I

-§0

1

Rua Vicente Neri , 78, centro Pràtà-PB

r00

I

r50

fl .L.L,\-



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

IJ

9

SERVIÇO DE CONSERTO. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE TRATOR. (DIANTEIRO).

sDRVrÇO DE CONSERTO, SERVIÇO

r00

r00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE TRATOR. (TRASEIRO).

l0 SERVIçO DE CONSERTO. SERVTÇO
MONTACEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE ENCHEDEIRA.
(DIANTETRO).

SERVIÇO DE CONSERI'O. SERVIÇO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU DE ENCHEDEIRA. (TRASEIRO).

100

NPJC'

'l)tal;

VALOR T(IfAL DA PROPOSTA - RS

PAGAMENTO - Em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO - Irem 5.I .

Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobarn todas as despesa: com tribulos,
impostos. contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive. porventura" com serviçt,s tlç terceiros. que

incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o obieto Jesta Iicitaçào.

de .le

Responsárel

Ruâ Vicente Ncri , 78, centro PrJta-PB
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ANEXO 02 - MINUTA DE DECLARAÇÔES

VODELOS DL DECLARAÇOES

À
Preleitura Municipal de Pmta/PB
A/C Secretâriâ Municipal de Administração

Referência: Intenção de Dispensâ de Licitação
Com fundamento no art. 75. da Lei Federal N" I 4. I 33 /201 I

oBJEI-O: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores.

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7". Inciso XXXIII, da CF - ,\r1. ll

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposh nô Art. io in, iso XXXII I da
Constituição Federal. Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999. declara nào possuir em seu qLr:r lro d,: pessôal.

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno. insalubre ou perigoso e nem rnenor es de dezesseis

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprentiiz na fonma da
legislação vigente.

2.0 - DECLARÁÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participacà r na licitaçào.

O proponente acima qualificado, declara não haver. até a presente data. fato impeditivo no qrre diz respeito à

habilitação/participação na presente contratação. não se encontrando em concordala oLr estirdo Íàlimentar.
estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda. nào estâr solrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração F'ederal. Estadual, \4Lrnicipal ou do
Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de conhecimento.

O proponente acima qualificado declara ter tomado conhecimento de todas as informar;ties , das r:ondiçires
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.

Rua Vicente Neri , 78, cenlfo P.ata,PB
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